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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUMCIPAL DE CAJAZEIRINHAS

t2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00020/2023

Aos 06 dias do mês de Julho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Cajazeirinhas, Estado da Paraíba, localizada na Rua Admilson Leite de Almeida - Centro - Cajazeirinhas - PB, nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho

de 1993; Lei Municiai n° 03, de 30 de Dezembro de 2010; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Municipal n'^ 070, de 01 de Fevereiro de 2006; Decreto Municipal n° 0194, de 21 de Janeiro de 2013; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n*^ 00020/2023 que objetiva o registro de preços para;
REGISTRO DE PREÇO para execução de serviços de calceteiro e servente, sem fornecimento de materiais, para
pavimentação em paralelepípedos e meio fio de diversos logradouros do município de CaJazeirinhas/PB, conforme
termo de referência anexo í; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAJAZEIRINHAS - CNPJ n° 01.612.687/0001 -89.

VENCEDOR: JOSE CAMILO DE QUEIROZ
CPF: 312999624-90 "
ITEM ESPECIFICAÇÃO

COM

IMARCA UNID.
ÍDIÁRIÁ

QUANT. P.UNIT. IPTOTAJ^
’l30,00"'l 9.500,OOl1 CALCETEIRO

COMPLEMENTARES

ENCARGOS 150

DIÁRIA2 SERVENTE

COMPLEMENTARES

COM ENCARGOS! 300 100,00 30.000,00j
I

TOTAÇ 49.500,001

O registro do licitante que aceitou cotar seu preço igual ao do vencedor do correspondente processo licitatório,
objetivando a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado,
nas hipóteses previstas na legislação pertinente, está devidamente indicado na ata de realização da sessão pública
do Pregão Presencial n° 00020/2023, inclusive o preço e quantitativo do respectivo licitante, que fica fazendo parte
integrante da presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, devidamente quantificados e
especificados na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial N. 00020/2023, a qual passa
fazer parte deste documento.
1.2 Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados
registrados para fins de cumprimento deste instrumento.
1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles
poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura,
permanecendo em vigor os mesmos preços e condições observados no Pregão Presencial SRP n. 00020/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá será usada portodas as Secretárias Municipais.
3.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em

Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão n° 00020/2023. Em cada fornecimento decorrente desta

Ala, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão n° 00020/2023,
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

a
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.! 0 valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ R$ 49.500,00 (QUARENTA E NOVE MIL E
QUINHENTOS REAIS), conforme valores constantes na proposta comercial de preços apresentada pela
PROMITENTE CONTRATADA no Pregão n. 00020/2023, em anexo.
4.2 Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata.
4.3 O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 16.0 do Edital do Pregão 00020/2023.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos
integrantes a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado.
5.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou pelo
simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pelo órgão requisitante do objeto.
5.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na inexecução
total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital
do Pregão 00020/2023.
5.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de
Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a

Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO

6.1 A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes em conformidade com
0 Anexo I ao Edital do Pregão 000020/2023, em até 08 (oito) dias a partir do recebimento da solicitação de compra
ou nota de empenho, sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, incluindo-se nos preços registrados todos
os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte das materiais até o local de entrega, bem como
testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA

7.1 A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor
descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato no prazo estipulado, não

reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões de interesse público,
sem que lhe seja devida nenhuma indenização.
7.2 Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão
gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais fornecedores visando igual
oportunidade de negociação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Cadastro da Prefeitura e, no caso de suspensão de licitar,
0 licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e

das demais cominações legais.
8.1.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou o

contrato correspondente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. Se houver
indícios de crimes contra o sistema de licitações e de contratos, o fato será prontamente comunicado ao Ministério
Público Estadual, assim como serão adotadas todas providências administrativa para que, depois de assegurada a
ampla defesa e o contraditório nos termos dos incisos LIV e LV do Art. 5° da Constituição da República, de 05 de
outubro de 1988, a contratada seja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração.
8.2.0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa aceita
pela Prefeitura Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Aplicação de multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, diante da recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05
dias úteis, fato que caracteriza a inexecução total da obrigação assumida,

b) Aplicação de multa moratória no percentual de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso,
contados a partir da sua constatação em processo administrativo plenamente vinculado, incidente sobre o valor do
contrato, no caso de inexecução total, ou sobre a parcela em atraso, no caso de inexecução parcial,
c) Advertência.
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d) Aplicação de multa compensatória de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da contratação ou da parcela
em atraso, no caso de inexecução total ou parcial,
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública
Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
8.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e

publicado na imprensa oficial - excluídas as penalidades de advertência e multa de mora constando o fundamento
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão 00020/2023 e a proposta comercial de preços do PROMITENTE
CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 Fica eleito o foro da cidade de Pombal/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

í

JOSE CAMILO DE QUEIROZFRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE LIMA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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